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Convênio de intercâmbio Cultural
entre a República dos Estados
Unidos do Brasil e a República
da Colômbia.

Os Governos da República dos Es-
tados Unidos do Brasil e da Repú-
blica da Colômbia, animados do de-
sejo de incrementar O intercâmbio
cultural entre os dois países, pro-
curando facilitar o contacto entre
profissionais e estudantes brasileiros e
colombianos, e tendo em vista os be-
nefícios que advirão dessas medidas,
resolveram celebrar um Convênio
destinado a tais fins e, com este ob-
jetivo, nomearam seus Plenipotenciá-
rios, a saber:

O Excelentíssimo Senhor Presidente
da República dos Estados Unidos do
Brasil, Sua Excelência o Senhor Dou-
ttor Oswalda Aranha, Ministro de Es-
tado das Relações Exteriores do Bra-
sil; e

O Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República da Colômbia, Sua
Excelência o Senhor Doutor Luis
López de Mesa, Ministro das Rela-
ções Exteriores da Colômbia;

Os quais, após terem exibido reci-
procamente os seus Plenos Poderes,
achados em boa e devida forma, con-
vieram no seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

Os Governos da República dos Es-
tados Unidos do Brasil e da Repú-
blica de Colômbia favorecerão a fun-
dação, no Rio de Janeiro e em Bo-
gotá, de um organismo permanente
destinado a orientar, de acordo com
os Governos de ambos os países, o
intercâmbio cultural e universitário

Oswaldo Aranha.

Convenio de intercamblo cultural
entre la República de los Esta-
dos Unidos dei Brasil y la Re-
pública de Colombia.

Los Gobiernos de la República de
loa Estados Unidos dei Brasil y de
la República de Co/ornbia, coa el
deseo de desarrollar el intercambio
cultural entre lias dos países, de fa-
cilitar las relaciones entre profesio-
neles y estudiantes brasilenos y co-
lombianos y bebida consideración de
los benéficos resultados que pueden
tener esas medidas, han acordado ce-
lebrer urt Convenio destinado • tal
fin y con ese objeto han nombrado
sus respectivos Plenipotenciarios,
saber:

El Excelentisimo Seiior Presidente
de la República de los Estados Uni-
dos del Brasil, a Su Excelencia el
Sefior Doctor Oswaldo Aranha, Mi-
nistro de Estado de Relaciones Exte-
riores dei Brasil; y

El Excelentísimo Sefior Presidente
de la República de Colombia, a Su
Excelencia el Seiior Doctor Luis Ló-
pez de Mesa, Ministro de Relaciones
Exteriores de Colombia;

Quienes, despuês de haberse comu-
nicado reciprocamente sus Plenos Po-
deres 37 de hallarlos en buena y de-
hida forma, convinieron lo seguiente:

ARTICULO PRIMERO

Los Gobiernos de ia República de
los 'Estados Unidos dei Brasil y de
la República de Colombia favorece-
rán la fundatión, en Rio de Janeiro
y en Bogotá, de un organismo Perma

-nente que tanga por objeto orientar,
de ecuerdo coo los Gobiernos de
embole países, ai intercambio cultural

entre Brasileiros e Colombianos e
conceder facilidades aos intelectuais
de. reconhecida idoneidade que se ira-
teressarem por assuntos de carater
cintural do outro país.

ARTIGO I:

As Altas Partes Contratantes esti-
mularão o desenvolvimento das rela-
ções intelectuais entre os dois países,
esforçando-se por prestigiar as visitas
de professores de universidade e
membros de instituições científicas,
literárias e artísticas, que forem de-

• !danados, de acordo com programas
previamente traçados, para realizar
conferências sobre as suas especiali-
dades ou a respeito das atividades
culturais brasileiras e colombianas.

ARTIGO III

Cada uma das Altas Partes Con-
tratantes concederá anualmente cinco
bolsas para estudantes de cursos su-
periores ou profissionais brasileiros
ou colombianos, enviados de um ao
outro país, para prosseguirem ou aper-
feiçoarem seus estudos, sendo três em
estabelecimentos de ensino universi-
tário e duas em institutos agrícolas.

ARTIGO IV

Os Governos da República dos Es-
tados Unidos do Brasil e da Repú-
blica da Colômbia consignarão. em
seus respectivos orçamentos, no prazo
mais breve possivel, dotações espe-
ciais para pagamento das bolsas de
que trata o artigo anterior.

ARTIGO V

Alem das cinco bolsas mencionadas
no artigo III, as Altas Partes Con-
tratantes concederão facilidades aos
diplomados brasileiros ou colombia-
nos que desejarem aperfeiçoar seus
estudos no outro país, no qual ficarão
dispensados das formalidades usuais
exigidas pelas leis de ensino, bem
como das taxas de matrículas, exames
e outras do mesmo género.

Continua na prig . 5.275

y universitario entre brasiletioa y co-
lombianos; y conceder facilidade, a los
intelectuales de reconocida idoneidad
que se interesen en cada uno de loa
doa países por las cuestiones de ín-
dole cultural del otro.

airtiCtiL0

Las Altas Partes Contratantes esti-
rnularán el delenvolvimiento de Ias
relaciones intelectuales entre los dos
países, esforzándose por prestigiar las
visitas de profesores universitarioa y
miembros de instituciones cientificas,
'iterarias y *artísticas que seara de-
signados, de acuerdo con programas
previamente trazados, para realizar
conferencies sobre sus respectivas es-
pecialidades o respecto de las activi-
dades culturales brasilefias y colom-
bianas.

ARTICULO III

Cada una de las Altas Partes Con-
tratantes concederá anualmente cinco
becas para estudiantes de cursos su-
periores o profesionales brasileiaos o
colombianos, enviados del uno al otro
país para continuar o perfeccionar sus
estudios, las cuales se adjudicarán
así: tres en establecimientos de en-
seilanza universitaria y dos en insti-
tutos agrícolas.

ARTICULO IV

Los Gobiernos da la República de
los Estados Unidos del Brasil y de la
República de Colombia consignará%
en sus respectivos presupuestos, en el
plexo mas breve posible, partidas es-
peciales para el pago de las bocas de
que trata el artículo anterior.

ARTICULO V

Ademías de las cinco becos mencio-
nadas en el artículo terceto, las Altas
Partes Contratantes concederán faci-
lidades a los brasilenos o colombia-
nos graduados que deseen perfeccao-
nar sus estudios en el otro país, en el
cual serán dispensados de las forma-
lidades usuales exigidas por Ias leves
sobre ensefianza, assi como de los de-
rechos de matrículas y otros dei mis-
mo

DECRETO-LEI N. 5.378 — De 5 DZ ADRO. DE 1943

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a Coldrnbia,
firmado no Rio de Janeiro, a 14 de outubro de 1941

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição:

Resolvo aprovar o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a
Colômbia, firmado no Rio de Janeiro, a Pi de outubro de 1941.

Rio de Janeiro. 5 de abril de 1943, 122.° da Independência • 55.° da
República.

Gerutao VARGAS.
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Os Governos da República dos Es-
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DECRETO-LEI N. 5.378 — De 5 DZ ADRO. DE 1943

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a Coldrnbia,
firmado no Rio de Janeiro, a 14 de outubro de 1941

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição:

Resolvo aprovar o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a
Colômbia, firmado no Rio de Janeiro, a Pi de outubro de 1941.

Rio de Janeiro. 5 de abril de 1943, 122.° da Independência • 55.° da
República.

Gerutao VARGAS.
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ARTICULO vr

Los gastos de viajes de los estu-
diante* y profesionales serão pagados
por los respectivos Gobiernos.

ARTICULO VU

Los títulos, diplomas y certificados,
expedidos por Ia' escuelas superiores
de uno de los dos países a favor de
sus nacionales, serán reconocidos en
las universidades dei otro pais con
fia exclusivo de ingresar a cilas, sia
necesidad de terás ni de exámenes.

ARTICULO VIII

El presente Convenio será ratifica-
do, una vez cumplidas las formalida-
des legales acostumbradas . en cada
uno de los dos países, y entrará en
vigor noventa dias después de can-
jeados los instrumentos de ratifica-
ciée, acto que se efectuará en la
ciudad de Bogotá, en el plazo más
breve posible.

Cada una de las Partes Contratan-
tes podrá en cualquier momento de-
nunciar este Convenio, paro sus de-
dos arilo ces;rán un afio después de
hecha Ia denuncia.

En fe de lo cual, los Plenipoten-
darios arriba nombrados firman el
presente Convenio, en dos ejernplarm,
en las legues portuguesa y cairtellana,
y estampan en ellos sus respectivos
senos, en la ciudad de Rio de janeiro;
a loa catorce dias dei ates de octubre
dei afio de mil novedentos ruarenta
Y uno.

do terreno de sua propriedade, sito á rua Paula Ramos a. 16, nesta Capital.
necessária ao alinhamento da mencionada rua, área essa devidamente demar-
cada, medida e constante da planta anexa ao processo n. 1.141-42, da Comissão
Geral de Desapropriações, daquela Prefeitura, aprovada com o projeto nú-
mero 3.132, de 1940.

Art. 2.0 A cessão, a que se refere o artigo anterior, será feita mediante
a indenização de Cr$ 220,00 (duzentos e vinte cruzeiros), paga, pela Prefeitura
do Distrito Federal, à Fundação cedente.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 6 de abril de 1943, 122.° da Independência e 55.° da
República

Grruuo VAEoAs.

Alexandre Maroondes Filho,

DECRETO N. 11.971 — DE 18 DE MARÇO DE 1943

Concede reconhecimento, sob regime de inspeção permanente, ao curso gi-
nasial do Ginásio imaculada Conceição, com sede em Belo Horizonte,
no Estado de Minas Gerais

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 74, letra a, da Constituição, e noa termos do artigo 72 da lei orgâ-
nica do ensino secundário, decreta:

Art. 1.° É. concedido reconhecimento, sob regime de inspeção permanente,
ao curso ginasial do Ginásio Imaculada Conceição, com sede em Belo Ho-
rizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.° da Independência • 55.*
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema,
(N. 4.765 — 6-4-43 — Cr$ 38,80).

ARMO VI

As despesas de viagens dos esta.
dantes e profissionais serão pagas
pelos respectivos Governos.

ARTIGO vrt

Os títulos, diplomas e certificados,
expedidos pelas escolas superiores de
um dos dois paises a favor de seus
nacionais, serão reconhecidos nu uni-
versidades do outro, para o efeito ex-
clusivo de ingressar nas mesmas, sem
necessidade de teses ou de exames.

ARTIGO VIII

O presente Convênio irará ratifica.
do, depois de preenchidas as forma-
lidades legais em uso em cada um
dos dois poises, e entrará em vigor
noventa dias após a troca dos instru-
mentos de ratificação, a efetuar-se na
Cidade de Bogotá, no mais breve
prazo possivel.

Cada uma das Partes Contratante.
poderá denunciá-lo em qualquer mo-
mento, mas seus efeitos só cessarão

iont ;um ano depois da denúncia.
Lir Em fé do que, os Plenipotenciários

acima nomeados firmam o presente

O
Convênio, em dois exemplares, nas
línguas portuguesa e castelhana, e
lhes apõem seus selos na Cidade do
Rio de Janeiro, aos quatorze dias do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e quarenta e um.

(L. S.) OSWALDO ARANHA.

(L.S.) Lura LOPET DE MESA.

DECRETO-LEI N. 5.379 — tra 6 nx ABRIL DE 1943

Concede acréscimo de vencimentos aos tenentes-coronéis do Corpo
de Bombeiros

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aos atuais tenentes-coronéis do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, que forem reformados, dentro de 30 dias contados da data da publi-
cação do presente decreto-lei, poderão ser, a juizo do Governo, concedidos

--2% acréscimos de vencimentos equivalentes a tantas vezes 5 % do soldo quantos
orem os anos de serviço que excederem de 35.

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo não poderá exceder
25 % do soldo.VW

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1943, 122.° da Independência e 55.° da
República.

GrruLio VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho,

DECRETO-LEI N. 5.380 — DE 6 DE ABRIL DE 1943

Autoriza • Fundação Osório a ceder à Prefeitura do Distrito Federal a área
de terreno necessária ao alinhamento da rua Paula Ramos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

Considerando a conveniência que existe na construção de uma capela para
a Fundação Osório, em terreno de propriedade da mesma, sito à rua 'Paula
Ramos n. 16, nesta Capital;

Considerando, entretanto, que na forma das leis municipais, essa constru-
ção exige, para sua execução, seja o mencionado terreno devidamente recuado
para o alinhamento atual da referida rua, decreta:

Art. 1.0 Fica a Fundação Osório, criada pelo decreto n. 14.856, de 1 de
junho de 1921 e regulamentada pelo decreto n. 16.392, de 27 de fevereiro de
1924, autorizada a fazer cessão à Prefeitura do Distrito Federal da área do
13,50 mts.2 (treze metros e cinquenta decímetros quadrados), desmembrada

DECRETO N. 11.972 — DE 18 na MARÇO bit 1943

Autoriza que o Ginásio Imaculada Conceição, com sede em Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais, funcione como colégio

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O
artigo 74, letra a, da Constituição, e nos termos da lei orgânica do ensino
secundário e do decreto-lei n. 4.245, de 9 de abril de 1942, decreta:

Art. 1.0 O Ginásio Imaculada Conceição, com sede em Belo Horizonte,
no Estado de Minas Gerais, fica autorizado a funcionar como colégio.

Art. 2.° A denominação do estabelecimento de ensino secundário de
que trata o artigo anterior passa a ser Colégio Imaculada Conceição.

Art. 30 O reconhecimento, que pelo presente decreto é concedido ao
Colégio Imaculada Conceição, considerar-se-á, quanto aos seus cursos clássico
e cientifico, sob regime de inspeção preliminar.

Art. 4.° Revogam-se az disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.° da Independência • 550

da República.
Grruuo Vexaras.

Gustavo Capanema,
(N. 4.766 — 64-43 — Cr$ 44,90).

DECRETO N. 12.132 — DE 1 DE ABRIL DE 1943

Autoriza o cidadão brasileiro Gabriel Ferreira a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 74, letra a, da Constituição, • tendo em vista o decreto-lei a, 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão brasileiro Gabriel Ferreira, residente
em Lageado, no Estado de Mato Grosso, a comprar pedras preciosas noz
termos do decreto-lei n. 466, de 4 de junho de 1938, constituindo título
desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Art. 2.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1943, 122.° da Independincia • 55.•
da República.

GEruuo VARGAS.

A. da Souza Costa.
(,N. 4.768 — 6-4-43 — Cr$ 34,70).
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